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LEI NQ 1.394, DE 03 DE OUTUBRO DE 1.986. 

Dispõe sobre a denominação de via pública. 

O ENGENllEI-RO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal -

Ja Estância Balneária de Caraguatatuba. FaÇo saber que a Câmara -
1 

Municipal aprovou'e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
' 

1 
1 Artigo:,19- A atual Rua Sete, localizada no Jardim 

·t!"rela D' Alva, passa a denominar-se Rua JOÃO VICENTE DE MORAES. 

Es 

Artigo 29- Nos termos da Lei Municipal ·n9 1.289/84,·de 
' 

04/12/84, fica- fazendo parte integrante desta Lei a justificativa � 

da denominação ora. proposta. 
'I 

Artigo 39- Esta Lei _entra em vigor na data de_ sua pu-/ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

caraguatatuba, 03 de outubro de 1.986 . 

Eng9 Jair ©J�i's' de Souza 

1 it Préfei to unicipal 

Publicada na Seção de Atividades lementares, aos 03 de outu-/ 
1 

bro de 1.986. 

1 


